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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº2.085/2022, de 06 de dezembro de 2022.
“Abre Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente”.

Álvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente, no valor de R$200.200,00 (duzentos mil e duzentos reais), sob códigos e especificações a seguir:
	26.782.0005.1063
	ABERTURA, PROLONG, PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS RURAIS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 615 .....................................................
	60.000,00

	27.812.0022.2064
	MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

	4.4.90.51.00.10.03
	OBRAS E INSTALAÇÕES 616 .....................................................
	17.000,00

	4.4.90.51.00.10.03
	OBRAS E INSTALAÇÕES 622 .....................................................
	5.000,00

	04.122.0002.2003
	MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

	3.3.90.32.00.02.01
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIB GRATUITA 23
	1.000,00

	3.3.90.39.00.02.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 21 
	6.000,00

	12.365.0014.2043
	MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – CRECHE

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 1458..................................................
	3.000,00

	12.365.0014.2040
	MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 630 ....................................................
	1.000,00

	08.244.0024.2072
	MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA – PAIF

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 536 ....................................................
	500,00

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 398 ....................................................
	300,00

	3.3.90.39.00.09.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 399 
	500,00

	08.122.0002.2066
	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM DA SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 548 ....................................................
	500,00

	10.302.0019.2056
	MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESPECIALIZADAS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	3.3.90.39.00.08.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 241
	80.000,00

	10.122.0002.2049
	MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE SAÚDE

	3.3.90.39.00.08.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 230
	2.000,00

	08.122.0002.2110
	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3.3.90.39.00.09.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 204
	500,00

	08.243.0024.2071
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 393 ....................................................
	2.000,00

	04.122.0002.2005
	MANUT SEC ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

	3.3.90.30.00.03.01
	MATERIAL DE CONSUMO 43 ......................................................
	1.000,00

	12.361.0014.2039
	MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90.30.00.06.01
	MATERIAL DE CONSUMO 211 ....................................................
	2.000,00

	10.301.0017.2051
	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

	3.3.90.30.00.08.01
	MATERIAL DE CONSUMO 272 ....................................................
	5.000,00

	3.3.90.32.00.08.01
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIB GRATUITA 2437
	5.800,00

	3.3.90.32.00.08.01
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIB GRATUITA 274
	1.000,00

	08.241.0024.2069
	MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA AO IDOSO

	3.3.90.39.00.09.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 774
	2.000,00

	06.181.0015.2046
	MANUTENÇÃO DO POSTO DA BRIGADA MILITAR

	3.3.90.39.00.03.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 302
	2.000,00

	12.122.0002.2031
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMIN SEC EDUCAÇÃO

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 470 
	1.000,00

	08.244.0024.1042
	REAPARELHAMENTO DO CRAS

	4.4.90.52.00.09.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 411
	1.100,00

	TOTAL
	200.200,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares abertos no artigo anterior, a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
	08.122.0002.2066
	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM DA SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3.3.90.40.00.09.01
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNIC – PJ 2429.
	600,00

	08.122.0002.2110
	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3.3.90.14.00.09.01
	DIÁRIAS – CIVIL 801 ....................................................................
	250,00

	3.3.90.30.00.09.01
	MATERIAL DE CONSUMO 800 ....................................................
	250,00

	10.303.0016.2050
	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL

	3.1.90.11.00.08.01
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 555
	5.800,00

	12.361.0014.2039
	MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 212
	1.000,00

	15.452.0004.2011
	MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

	3.3.90.39.00.05.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 2354
	2.000,00

	18.541.0020.2058
	MANUTENÇÃO AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	3.3.90.39.00.07.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 314
	6.000,00

	20.608.0009.1080
	CONSTRUÇÃO DE MICROAÇUDES

	4.4.90.51.00.07.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 531 .....................................................
	10.000,00

	20.608.0009.0002
	MANUTENÇÃO DA LEI DE AUXÍLIOS

	3.3.90.48.00.07.01
	OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 157
	19.000,00

	20.122.0002.1078
	APARELHAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

	4.4.90.52.00.07.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 64 
	1.000,00

	18.544.0020.1036
	CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

	4.4.90.51.00.07.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 546
	11.000,00

	15.451.0005.1010
	ABERTURA, PROLONGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS URBANAS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 84
	6.000,00

	17.512.0006.1013
	CANALIZAÇÃO MARGENS RS 332

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 95 .......................................................
	500,00

	15.452.0004.1007
	IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS PÚBLICOS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 61 ......................................................
	7.000,00

	12.365.0012.2032
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 2471
	2.000,00

	12.365.0012.2029
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 2472
	2.000,00

	12.365.0012.1024
	REAPARELHAMENTO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

	4.4.90.52.00.06.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1816 
	2.000,00

	17.512.0006.2016
	MANUTENCAO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

	3.3.90.39.00.05.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 94 
	5.000,00

	24.722.0023.2084
	MANUTENÇÃO DE PONSTOS DE INTERNET

	3.3.90.39.00.03.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 347 
	1.000,00

	20.606.0009.1018
	AQUISICAO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS

	4.4.90.52.00.07.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 547 
	77.000,00

	4.4.90.52.00.07.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 750 
	4.000,00

	23.695.0021.1043
	MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS

	4.4.90.51.00.10.02
	OBRAS E INSTALAÇÕES 315 ....................................................
	5.000,00

	23.695.0021.2061
	QUAILIFAÇÃO E PROMOÇÃO DO TURISMO LOCAL

	3.3.90.30.0010.02
	MATERIAL DE CONSUMO 305 ....................................................

	500,00

	22.661.0010.0028
	INCENTIVO A EMPRESAS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS

	3.3.60.45.00.03.01
	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1695 ...........................................
	500,00

	04.123.0002.2006
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

	3.3.90.93.00.04.01
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1721 ...................................
	300,00

	23.695.0021.0010
	APOIO FINANCEIRO A EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

	3.3.50.41.00.10.02
	CONTRIBUIÇÕES 313 .................................................................
	400,00

	04.122.0002.2020
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO

	3.3.90.30.00.05.01
	MATERIAL DE CONSUMO 120 ....................................................
	1.000,00

	3.3.90.39.00.05.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 121
	2.000,00

	3.3.90.93.00.05.01
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1722 ...................................
	500,00

	15.452.0003.2012
	MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

	3.3.90.30.00.05.02
	MATERIAL DE CONSUMO 74 ......................................................
	11.000,00

	3.3.90.39.00.05.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 75
	9.000,00

	06.182.0015.0007
	APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES MANTENEDORAS

	3.3.90.41.00.03.01
	CONTRIBUIÇÕES 303 .................................................................
	500,00

	12.361.0012.1025
	MELHORIA DO PRÉDIO DA EMEF OLAVO BILAC

	4.4.90.52.00.06.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 76 .......................................................
	1.100,00

	06.182.0015.2047
	MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	3.3.90.14.00.03.01
	DIÁRIAS - CIVIL 186 ....................................................................
	500,00

	3.3.90.39.00.03.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 188
	500,00

	12.361.0012.2042
	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90.14.00.06.01
	DIÁRIAS - CIVIL 440 .....................................................................
	1.000,00

	3.3.90.30.00.06.01
	MATERIAL DE CONSUMO 441 ....................................................
	2.000,00

	3.3.90.33.00.06.01
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 443
	1.000,00

	TOTAL
	200.200,00

	
	


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2022.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ZAQUIEL ROVEDA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
______________________________________________________________________________________________
Rodovia RS 332 Km21 - Fone: (51) 3612-2010 – e-mail: administracao@doutorricardo.rs.gov.br

